PROJETO DE LEI Nº 4007/2014
Altera a redação do caput e do inc. II do art. 3º e o caput do art. 9º da Lei nº 5.718, de 10 de março de 2006, que “cria, no Município de Patos de Minas, o Conselho Municipal de Juventude, e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 5.718, de 10 de março de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3° O Conselho Municipal de Juventude será paritário, composto por 12 (doze) membros, sendo:

I – ...

II – 6 (seis) representantes da sociedade civil, eleitos, pelo voto direto.”
Art. 2º  O art. 9º da Lei nº 5.718, de 10 de março de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 9º O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente lei no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua publicação”. 
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 3 de outubro de 2014.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 294, DE 3 DE OUTUBRO DE 2014.

A Sua Excelência a Senhora

Edimê Erlinda de Lima Avelar

Presidente da Câmara Municipal
Nesta
Senhora Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “Altera a redação do caput e do inciso II do art. 3º e o caput do art. 9º da Lei nº 5.718, de 10 de março de 2006, que cria, no Município de Patos de Minas, o Conselho Municipal de Juventude, e dá outras providências”.
A lei nº 5.718, de 10 de março de 2006, criou o Conselho Municipal de Juventude com a composição de 06 (seis) representantes do Poder Público Municipal e 10 (dez) representantes da sociedade civil.

Ocorre que pela composição apresentada na referida lei, não está havendo a isonomia necessária nas deliberações do Conselho. 

Por outro lado, não se vislumbrou a necessidade de regulamentação da norma, restando oportuno a alteração do artigo 9º da lei supramencionada.
.


Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 3 de outubro de 2014.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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